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DESPACHO 

Vistos etc., 

A Comissão Geral de Justiça em reunião nos dias 17 e 18 de março de 

2017, na Sede Nacional Da Igreja Metodista, após debates e avaliações, em atendimento 

à Medida Cautelar Inominada proposta por Paulo Henrique Mendes Maurício, em 

face do Colégio Episcopal/COGEAM/Secretário Executivo, sendo certo que fora 

concedida medida liminar pelo Douto Presidente da CGCJ. 

Em conseguinte, foi apresentada defesa pela parte requerendo a 

suspensão da liminar e a improcedência do pedido. 

A Comissão decide: manter a liminar e todos seus efeitos até final 

julgamento. A decisão foi unânime sendo que o integrante da comissão Pr. Flávio 

Trindade Antunes que deixou de votar por ter sua ausência, na reunião, justificada. 

Diante da manutenção da liminar concedida e para fiel prosseguimento 

do feito, declaramos que a Relatora do caso em tela é Dra. Carla Walquiria Vieira Pinheiro 

que neste ato informa os passos seguintes: 

Fica neste ato intimada a COGEAM e COLÉGIO ESPISCOP AL para: 

1. aditar ou ratificar a defesa no prazo de 30(trinta) dias;

2. Apresentar as atas das 8\ 9ª e 1 Oª sessões do 20ª Concílio Geral,

bem como apresentação de filmagens das mesmas no formato

de mídia;

3. Listar as decisões aprovadas nas sessões 9ª e 1 Oª 






